ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Município de Palmitinho, RS 
Secretaria Municipal de Esporte e Laser
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada em regime de empreitada global, para implantação de sistema de iluminação no Campo de Futebol Sete, localizado na Linha Boa Vista, conforme projeto de engenharia em anexo, de acordo com o Convênio FPE nº 5464/2024, do Programa Ilumina II – Esporte. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada em regime de empreitada global, para implantação de sistema de iluminação no Campo de Futebol Sete, localizado na Linha Boa Vista, conforme projeto de engenharia em anexo, de acordo com o Convênio FPE nº 5464/2024, do Programa Ilumina II – Esporte. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A contratação que ora se pretende realizar está integralmente fundamentada no estudo técnico preliminar – ETP em anexo, o qual detalhou minuciosamente os requisitos necessários e outros elementos pertinentes ao objeto, bem como fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução completa da implantação do sistema de iluminação do Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista, incluindo:
· Mobilização de equipe técnica; 
· Fornecimento de materiais; 
· Fornecimento de equipamentos; 
· Instalação dos componentes elétricos; 
· Montagem dos postes e luminárias; 
· Execução de infraestrutura elétrica; 
· Realização de testes e comissionamento; 
· Entrega da obra em pleno funcionamento. 

3.2. Todos os serviços deverão observar rigorosamente os documentos técnicos do projeto.
3.3. Da garantia: a garantia da obra será pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 104, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. GESTÃO DO CONTRATO:
4.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 42/2024, que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Palmitinho/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. Os fiscais e Gestor de Contratos serão designados por Portaria específica e realizarão as suas atribuições em consonância com o Decreto Municipal supramencionado e com os dispositivos contratuais. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. O objeto contratual tem natureza de serviços comum, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.

5.3. Condições de execução:
5.3.1. A execução dos serviços deverá seguir estritamente o que for determinado neste termo de referência, no estudo técnico preliminar e em todos os documentos constantes no projeto de engenharia anexo. 

5.4. Normativas legais que o serviço deve seguir:
5.4.1. Conforme normativas descritas no Memorial Descritivo. 

5.5. Mapa de localização: 
	5.5.1. Local de prestação dos serviços: Linha Bos Vista, junto ao Parque de Exposições, próximo ao Palco de Shows, no município de Palmitinho/RS.
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Figura 1- Localização do campo



5.6. Da Subcontratação:
a) Em regra, não será permitida a subcontratação total do objeto, disposto no Projeto de engenharia. 
b) Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela Contratada, devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar em dia com os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, poderá ser permitida a subcontratação parcial. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
6.1. Das medições: 
a) Serão feitas mensalmente, a critério da contratante, de acordo com o cronograma físico-financeiro.

6.2. Do pagamento: 
a) Os pagamentos serão efetuados conforme etapas concluídas e estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro aprovado pelo Contratante, mediante medições realizadas pelos técnicos fiscais, apresentação de Nota Fiscal devidamente assinada pelos fiscais da contratante, matrícula junto ao INSS para o primeiro pagamento, bem como ART/RRT dos responsáveis e a CND da obra para o último pagamento.
b) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão do respectivo boletim de medição. 
c) O prazo de pagamento será suspenso se os serviços executados não estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas neste contrato, ou se houver incorreções na fatura, casos em que o prazo acima referido será contado a partir da efetiva regularização pela contratada.
d) Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços/materiais ou implicará em sua aceitação.
e) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número da concorrência eletrônica, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para liquidação e pagamento.
f) As notas fiscais deverão discriminar os valores referentes a execução dos serviços de mão de obra e materiais.
g) Considerando o Art. 2° do Decreto Municipal n° 08/2022 o Município passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus pagamentos, sendo que pessoas jurídicas optantes pelo simples nacional e MEI não estarão sujeitas à retenção de IR. 
h) Considerando o Art. 349, I do Código Tributário Municipal, LC 004/2018, o município efetuará a retenção do imposto sobre serviços - ISS, quando da prestação de serviços.
i) Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos das leis que regulam a matéria.
j) Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata

6.3. O reajustamento do valor relativo ao futuro contrato ocorrerá através de:
6.3.1. Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice INCC; ou de
6.3.2. Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada para os custos de mão de obra.
c) Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO:
7.1. O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA.
7.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente: 

7.3. PROPOSTA:
a) O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo deste edital.
b) Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes da planilha orçamentária do Projeto de Engenharia anexo a esse edital, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.
c) Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
d) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação;
e) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
f) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anteprojeto, o Termo de Referência e o Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.4. DA HABILITAÇÃO:
Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar através do Portal Nacional de Compras Públicas os documentos abaixo elencados, observando o procedimento disposto no item 3 deste edital:
7.4.1. Habilitação Jurídica:
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Municipais, relativa à sede do licitante.
c) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Estaduais, relativa à sede do licitante.
d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos Federais, relativa à sede do licitante.
e) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais;
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, relativa à Justiça do Trabalho.
g) Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.
h) Caso o licitante seja considerado isento de algum tributo relacionado ao objeto licitatório, deverá comprovar que o isenta.

7.4.3. Habilitação Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;
c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através da apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo ser acostada a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
-------------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
---------------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
-------------------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante

Observação: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

d) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
e) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
g) Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
h) A substituição referida no item 5.3.7 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
i) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

7.4.4. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional:
a) Prova de Registro/Inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS), com atividades pertinentes ao objeto da licitação, em situação regular/vigente, ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no Estado; 
b) Prova de que a empresa licitante tem à disposição profissional responsável técnico, com Registro regular/vigente no Conselho Profissional competente, sendo a comprovação da seguinte forma: 
- A Comprovação do Vínculo do Profissional deverá ser feita através da apresentação de cópia da CTPS ou Carteira de Trabalho Digital, se for funcionário; contrato social ou documento equivalente, caso o profissional seja sócio ou proprietário da empresa; mediante contrato de prestação de serviços, ou, declaração assinada pelo profissional e representante legal da empresa comprometendo-se a firmar contrato de prestação de serviços entre si, se a empresa for vencedora da licitação; 
- Prova de Registro/Inscrição do Responsável Técnico relacionado ao objeto da licitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS), em situação regular/vigente, ou visto do mesmo, no caso de profissional registrado em outro Estado; 
c) Declaração da licitante, assinada por seu representante legal ou seu responsável técnico, de que tem pleno conhecimento da obra e dos serviços a serem executados, que efetuou a devida análise aos projetos, memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma de obra e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
d) Declaração formal, conforme art. 67, Inciso III, da Lei 14.133/2021, emitida pela licitante, que disponibilizará as instalações, o aparelhamento adequado e necessário para execução do objeto desta licitação, em perfeitas condições de uso e funcionamento, bem como equipe qualificada para realização dos serviços.
e) Declaração de Concordância do(a) Responsável Técnico indicado, com a inclusão de seu nome como responsável pelo serviço ora licitado;
F) Declaração de que a empresa licitante tomou conhecimento de todas as informações e dos termos do Edital e que sanou todas as dúvidas quanto ao projeto técnico;

7.5. Visita Técnica:
a) É facultado, porém, recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.
b) A visita no local poderá ser realizada entre os dias 23 de junho a 3 de julho de 2026 em horário de expediente da Administração Pública, devendo ser agendada mediante contato telefônico pelo número 3791-1123 – Ramal 222 - Setor de Engenharia.  
c) A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação.
d) Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar declaração formal assinada pelo responsável legal da licitante e pelo responsável técnico, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros (modelo Anexo III).

7.6. Declarações:
7.6.1. Declaração conjunta. (modelo anexo II)

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 60.383,06 (sessenta mil trezentos e oitenta e três reais e seis centavos), conforme mencionado na planilha orçamentária anexa ao projeto de engenharia e ao presente termo, devidamente compatível com os valores praticados pelo mercado e pela tabela SINAPI e nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

9. DA MEDIÇÃO:
9.1.  As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro que faz parte integrante do presente contrato, e serão processadas independentemente de solicitação da CONTRATADA, com a seguinte periodicidade:
a) A primeira será realizada 1 (um) mês após o recebimento da Ordem de Início dos Serviços;
b) A segunda será realizada 1 (um) mês após a primeira medição;
c) A terceira será realizada 1 (um) mês após a segunda medição;
d) A quarta e última medição será realizada após o encerramento da obra objeto deste instrumento.
9.2. A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados nesta cláusula, será acordado novo cronograma para as obras e serviços a se realizarem.
9.3. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados sem a autorização da CONTRATANTE.
9.4. Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, sendo que apenas após este ato será possível que a CONTRATADA emita fatura referente aos serviços executados.

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
10.1. O objeto do presente contrato será recebido:
a. Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término do serviço;
b. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento provisório.
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

11. DA GARANTIA DO OBJETO:
11.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da pavimentação asfáltica, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
	Órgão
	11 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

	Unidade
	01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

	Ação
	1068 - Convênio 5624/2024 - Programa Manter Ilumina II - Esporte

	Elemento
	449051 - Obras e instalações





Palmitinho, RS, 18 de junho de 2026




____________________________________________
ADEMIR AZEVEDO DE CASTRO
Secretário Municipal
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